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Aos treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às 14h00 horas, 

reuniram-se na sala da Presidência da Câmara Municipal de Araucária os 

membros da Comissão Especial de Fiscalização das Ações do Município 

na Pandemia COVID-19, o Presidente Ricardo Teixeira. Os Membros: 

Vereador Professor Valter e o Vereador Luiz Coimbra, ausente. O 

Secretário da Saúde - Adilson Seide. A Diretora Geral - Camila Lemos, os 

assessores dos Vereadores e Micheli Teixeira como secretária. O Vereador 

Ricardo Teixeira iniciou a reunião dando boas vindas ao Secretário e a 

Diretora da Secretaria da Saúde. O Secretário Adilson Seide iniciou 

falando sobre as vacinas que não foram aplicadas na população por falta de 

comparecimento do publico, aproximadamente cinco mil pessoas com 

idade entre vinte, a vinte e nove anos. Falou que estão fazendo busca ativa 

para que a população venha se vacinar, pois essas vacinas vencerão. No 

entanto, para poderem utilizar essas doses, terão que estar embasados pela 

Secretaria da Saúde. Precisamos garantir a continuidade da vacinação e 

também daqueles que tomarão a terceira dose, estão recebendo só a vacina 

da Pfaizer o qual vem sendo um grande problema, pois as segundas e 

terceiras doses teriam que ser substituída por outra qualidade de vacina. 

Referente ao ambulatório Pós - Covid, explicou que já estão prontos os 

setores de fisioterapia, cardiologia e nutrição, para atender a população, 

finalizou. A Diretora Camila Lemos, informou que noventa e oito por 

cento da população de Araucária já estão vacinadas, faltando dois por 

cento. Frisou que é muito importante uma boa educação e orientação sobre 

os cuidados pessoais nas escolas, para que todos utilizem o álcool e a 

máscara da maneira correta, a vacinação não caminha sozinha, esses 

cuidados são importantíssimo, concluiu. O Presidente Ricardo Teixeira, 

agendou a audiência pública da Comissão do Covid-19 para o dia dezenove 

de novembro de dois mil e vinte e um, às dezoito horas, no Plenário da 

Câmara Municipal de Araucária. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 

da Comissão Vereador Ricardo Teixeira deu por encerrada a reunião e eu, Micheli 
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Teixeira, lavrei e digitei a presente ata que segue assinada pelos Vereadores presentes.

Araucária, 13 de outubro de 2021.

                                   

Ricardo Teixeira de Oliveira

Presidente da Comissão

  

Sebastião Valter Fernandes

Membro
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